
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Autorizado pela Lei 1648/2018

www.capanema.pr.gov.br

QUINTA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2024 EDIÇÃO 1470
6 PÁGINAS



2 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2024 - EDIÇÃO 1470

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

R$ 232.719,16 Duzentos e Trinta e Dois Mil, Setecentos e Dezenove 
Reais e Dezesseis Centavos).  

Abertura das propostas: 08:30 do dia 10/07/2024. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br, demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a  Av. Gov. Pedro   
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema -Pr e também no 
site www.capanema.pr.gov.br.

Capanema, 26/06/2024.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

2º Termo Aditivo ao Contrato  nº 192/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro 
lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP., CNPJ sob o nº 
10.528.717/0001-64, também já qualificada nos autos, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Leis 
nº  8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato admin-
istrativo nº 192/2022, decorrente do processo de licitação modalidade  
Tomada de Preços   nº 9/2022 e de acordo com a Manifestação Jurídica 
datada de 20/06/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo nº 192/2022 pelo prazo de 2 (Dois) meses, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento,  valor total do Aditivo R$ 11.163,86 
(onze mi, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos).

Item
Código do 
produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Unidade 
de medida

Quantidade 
Acrescida

Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 62876

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE  

PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAP-
TAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO 

PERDIDO, OU POR MEIO DE FINANCIA-
MENTOS, INCLUINDO A GESTÃO DE 

CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, 

SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO 
FEDERAL. OS SERVIÇOS COMPREENDEM: 

ACOMPANHAMENTO DA REGULARIDADE 
INSTITUCIONAL DA ENTIDADE JUNTO AO 
SICONV (PORTAL DOS CONVÊNIOS), SIAF 

(CAUC E CADIN), CONCONV E DEMAIS 
SISTEMAS; ACOMPANHAMENTO E ELAB-

ORAÇÃO DE PROJETOS NOS SISTEMAS 
SICONV (PORTAL DOS CONVÊNIOS), FUN-
DO NACIONAL DE SAÚDE, SIMEC (SISTE-
MA INTEGRADO DE MONITORAMENTO, 

EXECUÇÃO E CONTROLE DO MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO), SIGA (FUNASA), SIGPC 
(MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO), SISMOB 

(MINISTÉRIO DA SAÚDE), SNIS E OUTROS 
SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO 

GOVERNO FEDERAL; PAGAMENTOS POR 
OBTV (ORDEM BANCÁRIA DE TRANS-

FERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS), ORIENTAÇÃO 
E LANÇAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE 

CONTAS DOS CONVÊNIOS NOS SISTEMAS 
COMPETENTES, COM ACOMPANHAM-
ENTO ATÉ A SUA APROVAÇÃO PELOS 

ÓRGÃOS CONCEDENTES; ORIENTAÇÃO, 
CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 
DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – 
PAR (MEC/FNDE).   EXCLUSIVO ME/EPP

Mês 2 5.581,93 11.163,86

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma.

EXPEDIENTE
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DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018

DIREÇÃO: Jessica Simara Pilger Borges

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000
Fone: 46 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Américo Bellé
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan
Secretário de Administração: Gilmar Gobato
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho Romero
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel
Secretária da Família e Evolução Social: Loiri Albanese Moraes
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti
Secretária de Infraestrutura e Urbanismo: 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini
Secretário de Viação e Obras: Celso Antonio Backes
Diretor Geral da Secretaria de Aceleração Econômica e Inovação:
Franconer Minte
Chefe de Gabinete: Jessica Simara Pilger Borges

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário
Vereador: Cladir Sinesio Klein
Vereador: Dirceu Alchieri
Vereador: Geancarlo Denardin
Vereador: Valdomiro Brizola
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº30/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Item. 
Modo de Disputa: Aberto.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 

ATOS LICITATÓRIOS
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RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a Professora Eliane Terezinha Seider, matrícula 
2379-1, da função de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal 
Janete Katzwinkel - 40 horas.

Art. 2º Fica revogada a Portaria 7.324 de 11 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir do dia 3 de junho de 2024.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de junho 
de 2024.

Alcione Roberto Closs
Secretário Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA Nº 8.688, DE 27 DE JUNHO DE 2024.

Designa Professora para função gratificada de Coordenadora Pedagógica 
da Escola Municipal Janete Katwinkel.

O Secretário Municipal de Educação e Cultura de Capanema, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora Adriana Magnanti Lassig, matrícula 
2384-1 para a exercer função gratificada de Coordenadora Pedagógica 
da Escola Municipal Janete Katwinkel, com carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir do dia 14 de junho de 2024.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de junho 
de 2024.

Alcione Roberto Closs
Secretário Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA Nº 8.689 DE 27 DE JUNHO DE 2024.

Nomeia o servidor Francieli Birk dos Santos para exercer Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - TIDE.
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do Decreto nº 7.311/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Nomeia a servidora Francieli Birk dos Santos, matrícula 4415-1 
nomeado pelo Decreto 7.438/2024 no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais II, para exercer a Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva em conformidade com a Lei nº 1.847/2023 e Decreto nº 
7.289/2023.
Parágrafo único. Integram a rotina de trabalho, as atribuições e os 
serviços que devem ser executados pelo servidor indicado no inciso do 
caput deste artigo, além das atividades inerentes ao cargo:
I - Sujeitar-se a plantões: Cumprir escalas de trabalho em diferentes 
turnos, incluindo finais de semana e feriados, para garantir que os 
serviços de transporte da saúde estejam disponíveis conforme a de-
manda;
II - Cumprir horário corretamente: Chegar ao trabalho no horário es-
tabelecido e seguir as escalas de trabalho para garantir que os serviços 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 21de junho 
de 2024.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

CLAUDIA FRIGERI
Representante Legal

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP
Contratada

ERRATA 
 
Retifica-se parte do Decreto nº 7.540 de 17 de junho de 2024, publica-
do no Diário Oficial de Capanema, edição nº 1462, página nº 19, o qual 
exonerou a servidora Graciele Fátima Weizemann Oliveira.  
 
Onde lia-se: 
 
Exonera a servidora Graciele Fatima Weizemann Oliveira e declara a 
vacância do cargo de Professor.
 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, incisos I e V e artigo 
38, caput, da Lei Municipal nº 877/2001, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar,  Graciele Fatima Weizemann Oliveira, matrícula 
4377-1, do cargo efetivo de Professor, nomeada por meio do Decreto 
nº 7.405/2024. 
 
Art. 2º Fica declarado a vacância do cargo de Professor, da Lei Mu-
nicipal nº 1.269/2009, em razão da exoneração da servidora Graciele 
Fatima Weizemann Oliveira. 
 
Lê-se: 
 
Exonera a servidora Graciele Fatima Weizemann Oliveira e declara a 
vacância do cargo de Educador Infantil.
 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, incisos I e V e artigo 
38, caput, da Lei Municipal nº 877/2001, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar,  Graciele Fatima Weizemann Oliveira, matrícula 
4377-1, do cargo efetivo de Educador Infantil, nomeada por meio do 
Decreto nº 7.405/2024. 
 
Art. 2º Fica declarado a vacância do cargo de Educador Infantil, da 
Lei Municipal nº 1.269/2009, em razão da exoneração da servidora 
Graciele Fatima Weizemann Oliveira.

PORTARIA Nº 8.687 DE 27 DE JUNHO DE 2024.

Dispensa Professora da função gratificada de Coordenadora Pedagógica 
da Escola Municipal Janete Katwinkel.

O Secretário Municipal de Educação e Cultura de Capanema, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o artigo 40, anexo IV, item 2, da Lei Municipal nº 
1269/2009,

DECRETOS

PORTARIAS
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de transporte não sejam interrompidos, garantindo a eficiência dos 
serviços de saúde;
III - Cumprir as regras de trânsito: Conduzir veículos com respons-
abilidade, respeitando as regras de trânsito e evitando infrações que 
possam resultar em multas ou penalidades, o que ajuda a manter os 
recursos da SAÚDE otimizados;
IV - Auxiliar pacientes nas cidades vizinhas: Oferecer assistência aos 
pacientes que necessitam de transporte para outras cidades, auxilian-
do-os a embarcar e desembarcar do veículo com segurança, conforto e 
atenção às suas necessidades específicas;
V - Registrar informações: Manter registros precisos das viagens 
realizadas, distâncias percorridas, pacientes transportados e outras 
informações relevantes para fins de prestação de contas, planejamento 
e análise;
VI - Comunicar necessidades: Comunicar à administração da SAÚDE 
sobre eventuais problemas, necessidades ou questões relacionadas aos 
veículos, equipamentos ou rotinas de trabalho, a fim de garantir um 
fluxo de trabalho eficaz;
VII - Atender aos protocolos de segurança: Seguir rigorosamente os 
protocolos de segurança estabelecidos para o transporte de pacientes, 
incluindo o uso correto de cintos de segurança, higienização adequada 
e outras medidas para proteger a saúde e o bem-estar dos pacientes;
VIII - Fornecer atendimento empático: Demonstrar empatia e respeito 
aos pacientes durante as viagens, garantindo que eles se sintam con-
fortáveis e confiantes no serviço de transporte da SAÚDE;
IX - Participar de treinamentos: Participar de treinamentos e capaci-
tações periódicas oferecidas pela SAÚDE, visando aprimorar habili-
dades de condução, atendimento ao paciente, segurança viária e outras 
competências relevantes;
X - Manter veículos limpos: Manter o interior dos veículos limpo e 
organizado, criando um ambiente agradável para os pacientes durante 
as viagens;
XI - Respeitar a confidencialidade: Garantir a confidencialidade das 
informações dos pacientes durante o transporte, respeitando as normas 
de privacidade e ética;
XII - Realizar viagens em todo o território nacional: Os motoristas 
devem estar dispostos a realizar viagens em todo o território nacional, 
conforme necessidade da SAÚDE.
XIII - Flexibilidade de horários para viagens e atendimentos: Devido 
à natureza do serviço, os motoristas devem estar cientes de que as via-
gens e atendimentos podem ocorrer em horários variados, incluindo 
finais de semana e feriados. Flexibilidade é essencial para assegurar a 
continuidade do serviço;
XIV - Auxiliar na manutenção dos veículos: Os motoristas devem 
realizar verificações regulares dos veículos, incluindo abastecimento, 
manutenção básica e relato de problemas mecânicos. A manutenção 
adequada é fundamental para a segurança dos passageiros e a integri-
dade dos veículos;
XV - Atender outras atividades designadas: Os motoristas devem estar 
dispostos a desempenhar atividades adicionais determinadas pelo 
Secretário de Saúde ou pela coordenação de transporte, visando suprir 
as necessidades emergentes da SAÚDE. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação produz-
indo efeitos a partir de 14 de junho de 2024.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 27 do mês de 
junho de 2024.

Sandro Carlos Lazarini
Secretário Municipal de Saúde

ATOS LEGISLATIVOS
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O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br
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